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INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de
recursos financeiros em prol  do município de Guarulhos,  na ordem de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais),  a serem empregados na realização de
obras de infraestrutura no campo de futebol localizado na Praça Orobó, s/n,
Jardim Presidente Dutra, com implantação de gramado sintético, alambrados e
vestiários.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A solicitação de liberação de recursos financeiros para a revitalização do
campo de futebol localizado na Praça Orobó, Jardim Presidente Dutra, em
Guarulhos,  justifica-se  pela  crescente  demanda da  comunidade local  por
espaços de lazer e práticas esportivas adequados.
 
A implantação de gramado sintético, alambrados e vestiários modernos não
apenas elevará a qualidade do espaço, mas também promoverá a inclusão
social através do esporte, oferecendo um ambiente seguro e adequado para
crianças, jovens e adultos. Este projeto visa impulsionar a saúde e o bem-estar
da população, fomentar a prática esportiva amadora e profissional, e revitalizar
uma área de grande importância para a comunidade, transformando-a em um
ponto de encontro e convívio social.
 
Assim, acreditando ter apresentado razões que justificam a adoção da medida
proposta,  aguardo  manifestação  favorável  de  Sua  Excelência,  o  Senhor
Governador do Estado de São Paulo, acerca da presente proposição.
 
 
 

Sala das Sessões, em
 

 
 

Marcio Nakashima
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